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PORTARIA INTERNA SMS Nº 003/2026 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PENEDO/AL, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Penedo (Lei nº 228/1955) e demais normas aplicáveis, 

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo nº 

2024.26091739270.RI.PMP; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração administrativa específica quanto à aptidão 

funcional da servidora para o exercício do cargo público, nos termos da legislação 

vigente; 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, razoabilidade e 

segurança jurídica; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Instaurar SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA com a finalidade de apurar fatos 

relacionados à aptidão funcional da servidora JEANE BARBOSA DO NASCIMENTO 

CORDEIRO, matrícula n. 18121,  para o exercício do cargo público, conforme noticiado 

no Processo Administrativo nº 2024.26091739270.RI.PMP. 

Art. 2º A apuração deverá restringir-se ao objeto definido no artigo anterior, vedada a 

ampliação para matérias diversas, bem como qualquer antecipação de juízo de 

responsabilidade. 

Art. 3º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Sindicância, sob a 

presidência da primeira: 

I  Fabiana Pessoa de Sousa, enfermeira, matrícula nº 1999  Membro; 

II  Joanna Paula Gonçalves Carozo, assistente social, matrícula nº 20594  Presidente; 

III  Lilian Barbosa da Fe Lima, assistente social, matrícula nº 4829  Membro. 
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Art. 4º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, para 

conclusão dos trabalhos. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Penedo/AL, 20 de janeiro de 2026. 

 

WANINNA PRISCYLLA SANTOS MENDONÇA 

Secretária Municipal de Saúde  Penedo/AL 

Portaria nº 13.233/2025 
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